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Carta de Atualização – Folha de Pagamento 
 

Atualização Sistema de Folha de Pagamento versão 4.95r 
 

1. Nesta versão fizemos a liberação para que sejam demonstradas as rubricas 
informativas na emissão da Folha de Pagamento. 
 

2. Em atendimento as alterações trazidas no Layout do E-Social versão 1.0, tivemos que 
realizar algumas mudanças com relação ao cálculo do IRRF, agora o valor do IR no 
registro S-1210 deve ser declarado apenas na competência de pagamento, diante 
disso, as férias que são calculadas em 2 competências por exemplo, e caso os 
valores incidam em cálculo do imposto, o mesmo será calculado apenas na primeira 
competência e não mais particionado como era anteriormente, vejamos o exemplo: 
 
Funcionário de férias de 15/07/2021 a 13/08/2021 
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A somatória dos eventos de Julho e Agosto geraram uma base de R$ 3.891,74 com 1 
dependente. 
 
R3.891,74 – 189,59 = 3.702,15 * 15% = 555,32 – 354,80 = 200,52 
 
Note que o valor do cálculo acima foi descontado apenas na primeira competência, 
não tendo mais o desconto na segunda.  
 

 
 

 
 
 
 

 


